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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: 19/02/2021

O presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e, conforme disposto no art. 23,
§ 4º, III, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 96, III e § 3º, do Regimento Interno, convoca os senhores vereadores para uma sessão extraordinária,
a realizar-se no dia dezenove (19) de fevereiro de dois mil e vinte e um (2021) – sexta-feira, às oito (8) horas e trinta (30) minutos, no recinto
próprio deste Legislativo, para a deliberação sobre o projeto de lei n. 3/2021, de autoria do Executivo, e sobre a mensagem modificativa enviada
pelo prefeito por meio do ofício n. 102/2021, dando a seguinte redação à ementa do supracitado projeto: “Autoriza o parcelamento de débitos
inscritos em dívida ativa tributária e não tributária, e dispõe sobre desconto nos encargos moratórios sobre débitos tributários e não tributários
inscritos em dívida ativa.” 

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 16 de fevereiro de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto/REPUBLICANOS 
Presidente

CONVOCADOS:

Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB Cláudio Coelho Pereira/SOLIDARIEDADE

Clayton Francisco Brazão/PSC Débora de Sousa Dau/PSC

Denise Cristina Lima de Andrade/PL Eunice Maria Mendes/PSB

Giulliano Sousa Rodrigues/PSB Marcus Vinícius Duarte/REPUBLICANOS

Paulo César Pereira/DEMOCRATAS Renato de Almeida/PSC

Rodrigo Costa Ferreira/PATRIOTA Sebastião Alves Ribeiro Júnior/SOLIDARIEDADE

Sebastião Joaquim Vieira/PSL Waltermir Rodrigues Neves/Patriota

Wellington Resende da Silva/PL Wilian Marques Postigo/PL
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